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A urgén-
cia com que
o Congresso
Nacional
apreciou o %
‘““pacote’” ', ‘=
econdmico -
apresentado \ .
pelo gover- 3
no constitui ameaca a de-
mocracia maior do que o
decreto-lei.

No regime de urgéncia
sdo dispensados os in-
tersticios e as formalida-
des regimentais,
reduzindo-se ao méximo o
debate, limitando-se o tra-
balho das comissées técni-
cas 8 um simples dparecer
feito sem tempo de refle-
xdo e eliminando-se qual-
quer participacdo da socie-
dade, através dos depoi-
mentos e das informa-
¢oes.

Esgota-se o trabalho le-
gislativo, sob a pressdo do
tempo e do cansaco, com
acentuada probabilidade
de falha humana e inexis-
téncia de condi¢cdes de
ouvir-se a opinido publica,

da qual o Legislativo preci-
sa ser vefculo e intérprete.

O decreto-lei é alvo dos
que se dizem democratas
da Nova Reptblica, por ter
sido instrumento que ca-
racterizou, nos iultimos
anos, a a¢do unipessoal do
presidente, reflexo da auto-
cracia, mas que muitas ve-
zes atendeu a legitimos in-
teresses nacionais. Além
disso, deriva da vigéncia
do Estado Novo, em que se
tornou o principal mecanis-
mo da atuacdo do presiden-
te Vargas.

Entretanto, nas demo-
cracias contemporéneas,
com esse nome Ou nio, os
decretos-leis sdo os meios
que agilizam as a¢des go-
vernamentais, quando ndo
se pode esperar muito pe-
las longas discussdes par-
lamentares para se por em
prética normas juridicas
que resguardem as muta-
¢6es dos negocios piiblicos
>ada vez mais complexos e
velozes para ser eficazes.
Niéo excluem a revisdo par-
lamentar, e esta se proces-
sa até o ponto de extinguir
os efeitos do decreto-lei,
através de uma delibera-

¢do ‘“‘a posteriori’’ e que se
exerce com exaustio e sen-
so de responsabilidade,
sem os atropelos da urgén-
cia.

J4 o regime de urgéncia
exclui o bicameralismo,
quando impede & Cimara
revisora fazer emendas ou
dar qualquer contribui¢cdo
ao projeto para se evitar a
sua volta a deliberagdo da
outra Camara, o que faria
vencer o tempo restrito dis-
ponivel para a viabilidade
do projeto.

Imprime a urgéncia a si-
mulacdo da democracia,
através do uso indevido da
instituicdo representativa,
tomada de empréstimo,
através de subterfiigios e
de espertezas, para prestar
aparéncia de legitimidade
a produgoes feitas sem re-
flexdo juridica e espe-
zinhando-se a capacidade
contributiva dos legislado-
res que se tentam restau-
rar e soerguer do tempo de
sua marginalizag¢éo.

A prorrogacio da sessdo
legislativa ou a convocag¢éo
extraordindria, tantas ve-
zes na praxe parlamentar,
seriam o instrumento ade-

quado para que o Congres-
S0 exercesse a sua respon-
sabilidade politica em ma-
téria tdo séria como a que
lhe foi apresentada. E, in-
felizmente, verificamos
que néo souberam usar, na
hora certa, o recurso ade-
quado, preferindo a pressa
e o afogadilho, cujas conse-
qUéncias a histéria nos con-
taréd.

O “pacote fiscal’’ contém
disposi¢do que possibilita a
aplicagdo de multa de va-
lor correspondente 4 meta-
de da receita eventualmen-
te ndo apurada pela empre-
sa ou da despesa indevida-
mente contabilizada, antes
de terminar o perfodo-base
da ocorréncia.

Sabem empresdrios e
doutores que uma das fina-
lidades da auditoria exter-
na, por ocasido dos balan-
¢os, & corrigir distorcdes
que se apresentem numa
empresa e a propria apura-
¢do dos resultados se
efetua no final do exerci-
cio.

Essa norma inserida na
reforma tributdria em
questdo contém o signo da
violéncia a que correspon-
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e diretamente incentivo

de corrupgao.

Extrai-se do melancélico
exemplo deste final de ses-
sdo legislativa que ndo bas-
tam aparéncias e discursos
democréticos. E necessé-
rio que a prédtica se efetive
mediante a contribuigdo
dos contrérios para se ob-
ter uma resultante salu-
tar.

A Constituinte ndo salva-
ré o Brasil ou o livraré dos
seus males originais, da
mesma forma que a ban-
deira, como simbolo, nio
constroéi sozinha a raga. Se
a obstrugdo é inadequada
subversdo da minoria, a ur-
géncia torna-se subservién-
cia das maiorias quando é
tomada sem causa, para
apenas impedir a normali-
dade do trabalho parla-
mentar, que requer matu-
racéo de conceitos e tempo
de elaboragdo. Quando es-
sa normalidade nédo existe,
a democracia periclita e os
seus inimigos tornam-se
fartamente favorecidos.
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